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Trata-se de pedido encaminhado pela Comissáo de Orçamento, Finanças,
TributaÇão e lnfraestrutura à Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa, para que seja
emitido parecer técnico-jurídico acerca do Projeto de Lei ns 4.45812021 que "Dispõe soóre
as diretizes orçamentárias para o exercicio financeiro de 2022', de autoria do Poder
Executivo.

A exposição de motivos consta em anexo à minuta de lei.

É o brevíssimo releto, passa-se a fundamentâr.

Fora exarado o Parecer Jurídico nq 080, de 2021 , datado de 1611112021, referente
ao Projeto de Lei ne 4.45812021, o qual foram tecidas recomendaçôes e ajustes
necessários à proposição. Foi recebida a Orientação Técnica ns 28.96312021 , do IGAM,
elaborada pelos contadores responsáveis o qual menciona que:

(...)Não se encontra no material em anexo o
Demonstrativo da Receita Corrente Liquida para 2022
(que é a base para a maioria dos cálculos e índices da
Administração Municipal).
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- Ocone, gue o anexo acim?.gncontra-se inserido nos documentos acostados e
fora mencionado no parecer Jurídico ne ogot2o21. pol.antã, a rãbitiãããã- -oo
Projeto de Lei ns 4.458r2o2'r passa,. princrparmente pera comprovaçáo da rearização dasaudiências púbricas de eraboração da LDo da comprovação oe qJe nouve ã ãpiúia.dos conselhos Municipais, por meio.das respectivas Atas,- arém da irportanciaãe-.Jà,promovidas e atendidas as recomendaçôes mencionadàs no parecer Jurídico ne ogo/2021,com exceção da juntada do anexo. aáima. mencionado, haja vista que àrr" oóãrrãi"encontra-se nos eutos do processo Legislativo.

É a fundamentação, passa-se a opinar.
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IGAM'
Porto Alegre, 12 de novembro de 2021.

OÍientação Técnica IGAM ne 28.963/2021.

ll. Não se encontra no material em anexo o Demonstrativo da Receita Corrente

Líquida para 2022 (que é a base para a maioria dos cálculos e índices da Administração

Municipal).

O anexo relacionado abaixo é de apresentação

encaminhado para análise:
obrisatória e não foi

> Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de

conservação do patrimônio público e providências a serem adotadas
pelo Executivo (Lei Complementar ne 101, de 2000, art. 45, Parágrafo

Único).

Em relação ao anexo de Riscos Fiscais, também de apresentação obrigatória, o
mesmo não se encontra preenchido . Situocõo a ser revist iustodoo e a

Aconselha-se a supressão dos 3e 4ee5edoa pois os ajustes em
caso de frustraÉo de receita para fins de atendimento das Metas Fiscais devem ocorrer durante
a fase de execução da despesa orçamentária, através de, por exemplo, dã limitação de empenho

- ort. 99 do LRF, e não através de ajuste da meta, conforme proposto. É possível oa iuste de
meta. mas, oor lei específica. contudo, a LRF indica a limitação de empenhos, ou seja, que o
Município se esforce em não gastar o que não pode- Desta Íorma o § 7o devero ser renomeado
pora "porágrofo único".

Sugere-se a supressão do § 2e, art.3e, pois caso haja uma alteração no ppA
202?/2025 e LDO 7022, deverá ser elaborado Droieto de lei esoecífico. lum oorooPPAeoutro
poro o LDol. não somente enviando um anexo nâ proposta da LoA, conforme disposto no art.
71, da Lei Orgânica Municipall. As leis orçomentários, e isso se estende oo ppA e à LDO, gozam
do princípio do exclusivida e, olém disso, o ort.7e, inciso l, da LC ne 95, de 7998, estabelece que
codo lei deve trotor openos de um ossunto.

1 Art. 71São vedados:
| - o início de programas ou projetos não incluídos nas leÍs orçamentáÍias anuais;

1. o Poder Legislativo Municipal de Jóia, através da Srta. lvania cador, solicita

orientação sobre a viabilidade técnica do Projeto de Lei ne 4.458, de 2021, que dispõe sobre a

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022.



IGAJvl'
Deverá ser exclu ído o art. 26 pois o cancelamento de restos a pagar não

deverá ser considerado como "superávit financeiro" em exercícios financeiros passados q
suoerávit financeiro é aquele que é apurado em balanco oatrimonial; logo, o cancelamento de

restos e pagar, em nosso entendimento, iamais poderá retroagir e afetar um balanço iá
encerrado. Os restos a pagar cancelados poderão, sim, gerar recuÍsos para formar o superávit
financeiro do exercício em que forem cancelados, mas, com apuração no balanço do exercício

de 2022. Os restos cancelados no exercício, caso desbloqueie recursos financeiros, devem ser
considerados como excesso de arrecadação, se a intenção for utilizar os recursos no mesmo
exercício em que os restos foram cancelados. Além disso, assim é o que prevê a Lei ns 4.3201 ,

art.38:

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no
exerctcto; quando a anulacão ocorrer a pós o encerramento dêste

çg15jderar 5e! receita do ano em que se efetivar (griíamos)

Desta forma, o § 6e, ort. 26, deverá ser renomeodo.

No-qlLlÉ- não se encontra especificado o planejamento em relação às políticas
de pessoal, a serem adotadas no exercÍcio de 2022, conforme estabelecido no art. 169, § 1e,
inciso ll da Constituição Federal:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistâs da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode
exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1eA concêssãode qualquer vantagem ou aumentode remuneração,
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de êstrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualqueÍ
título, pelos órgãos e entidâdes da administÍação direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só
poderão ser feitas:

ver autorizacão fica na lei de diretÍizes
orÇamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedâdes de
economia mista.

ll - se hou

Portanto, a expressão ',específica,, remete ao planejamento da despesa com
pessoal em 2o2! parc 2022. Considerando que em 2021 houve um represamento na criação de
cargos, funções e outras de natureza remuneratória, é provável que o Executivo tenha em 2022
estã necessidâde e, assim, com previsão genérica, correrá o risco de ter inviabilizada a sua
p retensão. Pl aneiamento de oessoal é matériâ ser trata adefo a específi como manda
a Constituicão F eral

Deverá ser suprimido o § 2e do art. 60. pois somente os acréscimos observados
na arrecadação das transferências de tributos fêderais e estaduais, de acordo com os arts. 15g

(..,)



e 159 da Constituição Federal, não podem ser considerados como aumento permanente de
receita. Desto Íormo, o §3e deverá ser renumerodo paro § 2e.

O inciso ll. § 30. art. 60. deverá ser suprimido, pois toda concessão de benefício
fiscal de natureza tributária ou não, deverá estar acompanhado de estimativa de impacto
orçamentário e financeiro, sendo considerada irrelevante ou não. Desto formo, o inciso lll deverá
ser renumerodo.

O art. 65. deverá ser suprimido, pois a legislação das leis orçamentárias deverá
ser publicada na íntegra, pois os anexos fazem parte da Lei.

A documentação para análise não está acompanhada das atas de aprovação dos
Conselhos Municipais de Saúde, do Fundeb e da Assistência Social, conforme expressam: o art.
36 da Lei nq 8.080, de 1990; o art. 33 da Lei ne 14.113, de 2O2O; e o art.84, da Resolução CNAS

n" 33, de 2012; respectivamente.

com do e que imoede a aorovacão da LDO. caso não tenha sido realizada.

IGAM'

lll. Em conclusão, sugere-se que seja dirigenciado ao Executivo e lhe comunicada a
faculdade de alterâr, no todo ou em parte, os projetos de orçamentos enquanto não votados na
Comissão de Orçamentos, fâculdade prevista no art. 70, §5e da Lei Orgânica Municipal2;

Em caso de o Executivo não realizar quaisquer alterações, ou apenas algumas,
o projeto segue sua tramitação normal, com exceção, porém, quanto às audiências públicas,
pols o Lesislati VO está impedido de ao rovar a LDO. nos term do art. zl4 do Estatuto das
Cidades3, sem a comorovaca o da realiza das aud iências.

No caso de o poder Executivo somente apresentor o comprovoção da rearizoçõo
da audiência público e nõo encominhdr os documentos necessários, o pL deve seguir tromitação
normol no Legisrotivo; contudo, o rei promulgado podero ser questionado judiciormente por enoinsonável no processo leqisrotivo, 

.tornando'a onulávet, principormente no que se refere às otosde oprovoção dos Conselhos Municipais.

2 § 5e O Prefeito Municipal poderá eor
nos proietos a que se,"r"r" 

".," "*,Jll 
tensa8em à câmara Municipal de vereadores para propor modificações

"rt"raça'o 
e p.op-ort". ór L'Éo enquanto não iniciada a votaÇão, na comissão ,"rrr""rii, ar Ãiãlij"

I An. 44. No ámbito municipâ1, a pestã.

r:*::{1}*l*xiq,"",ji#f#:"lit"tixl,;li:1iil:"":11"""J1',::..:,.,:j:[:Jlx,,""l,T[::,:
Municipat. - -- -''errrento anua'I, como condiçâo obrigâtória para sua aprovàÇão pela cámàra

Por fim, também cabe alertar para a obrigatoriedade da realização das
audiências públicas e participação popular na elaboração da LDO (que não se encontra no
material em anexo oara análise), conforme preceitua o art.48, § 1e, inciso l, da Lei ne 101, de
2000 e o art.44 da Lei ne 10.257, de 2001 (Estatuto das Cidades). Fato que também deveÍá ser



2022
Estas seriam as princlpais observações, em relação ao Projeto de Lei da LDO

O IGAM permanece à disposição.
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Tânia Cristine Henn GreineÍ
Contadora, CRC/RS 53.465

Consultoro do IGAM
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